
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS 
Avenida Dom Silvério, 17 0 Centro CEP 37.310.000 

Estado de Minas Gerais 

LEI N.º 1.141/2004. 

DÁ DENOMINAÇÃO À USINA DE RECICLAGEM 
DO LIXO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE MINAS. 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas, Estado de 
Minas Gerais, aprovou e eu Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a 
presente Lei: 

Ati . 1 º - A l!SINA DE RECICLA D EM DE LIXO 
DENOMINAR-SE A "SEBASTIÃO RIBEIRO NUNES". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jardim de Minas, 24 de maio de 2004. 
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